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ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

APROVADO

r.,s. ÀAl 41--!P§
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQUERTMENTO 589/2025

CRÍSÀÀITO CA\TALCIAIITE FÀRIA§I SEGITI{DO, no uso das atribuições
que Ihe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa
Legislativa, vem, respe ito s amente, requerer:

Quê o Poder Exêcutivo Municipal de MãmanguaPe tome as
medidag neeessárias para garantir que todas as faixas de
pedestres da cidade sejam pintadas e sinalizadas de foroa
adequada e visível .

Justificativa:

TaI providência é essencial Para assegurar a segurança dos
pedestres e motoristas, promovendo maior organização e
fluidez no trânsito e prevenindo acidentes nas vias
públicas. À sinalizaÇão horizontaf, quando bem conservada,
cumpre importante funÇão educativa e preventiva, reforçando
o respeito às normas de circulaÇâo e prioridade dos
pedestres.

o requerente pede o apoÍo
aprovaÇão do presente pedj-do,
Executivo Municipal .

SaIa das Sessões da
de novembro de 2025.
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